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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA DO SUL

ANEXO II
TERMO DE REFERÊNCIA 

Prefeitura Municipal de Esperança do Sul – Secretaria Municipal de Saúde
PEDIDO DE COMPRA Nº 761/2026

1. OBJETO
Aquisição de equipamentos e materiais permanentes e de consumo destinados ao fortalecimento da Atenção Primária à Saúde do Município, com recursos oriundos do Programa de Incentivo para Atenção Primária à Saúde – PIAPS, conforme especificações e quantitativos descritos neste Termo de Referência.

1. JUSTIFICATIVA
A aquisição dos equipamentos e materiais visa qualificar os serviços prestados pelas equipes da Atenção Primária à Saúde, proporcionando melhores condições de atendimento à população, garantindo segurança, eficiência e adequação dos procedimentos realizados nas Unidades de Saúde.
Os itens solicitados destinam-se à reposição e complementação dos materiais atualmente disponíveis, possibilitando a manutenção das atividades assistenciais, procedimentos ambulatoriais e atendimentos de urgência e emergência realizados no âmbito da rede municipal de saúde.

1. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
	Item
	Unid. 
	Quant
	Descrição
	Valor Unit.
	Valor Total

	1
	UN
	2,00
	BIOMBO TRIPLO HOSPITALAR COM RODIZIO NA COR BRANCA
	520,71
	1.041,42

	2
	UN
	2,00
	ESFIGMOMANÔMETRO INFANTIL MATERIAL DE CONFECÇÃO TECIDO EM ALGODÃO BRAÇADEIRA/FECHO METAL, analógico de braço 
	104,43
	208,86

	3
	UN
	2,00
	ESFIGMOMANÔMETRO OBESO MATERIAL EM TECIDO DE ALGODÃO BRAÇADEIRA/FECHO METAL, analógico de braço 
	98,94
	197,89

	4
	UN
	4,00
	ESFIGMOMANÔMETRO DIGITAL DE BRAÇO, BRAÇADEIRA EM NYLON
	123,60
	494,40

	5
	UN
	15,00
	PINÇA MOSQUITO 12 CM
	28,56
	428,43

	6
	UN
	15,00
	PINÇA KELLY RETA, 14 CM
	34,62
	519,30

	7
	UN
	5,00
	PINÇA CLINICA modelo pozzy, tamanho 24 cm
	64,38
	321,92

	8
	UN
	10,00
	PORTA AGULHA modelo mayo hegar 14 cm, com trava
	131,37
	1.313,72

	9
	UN
	5,00
	PORTA AGULHA MAYO HEGAR 25 cm, com trava
	358,25
	1.791,25

	10
	UN
	1,00
	REANIMADOR PULMONAR MANUAL PEDIÁTRICO (AMBU), POSSUI RESERVATÓRIO MATERIAL DE CONFECÇÃO SILICONE com mascara numero 0,1 e 2
	186,37
	186,37

	11
	UN
	5,00
	CABO DE BISTURI Nº 03
	10,91
	54,58

	12
	UN
	15,00
	TESOURA IRIS 11,5 cm
	22,51
	337,65

	13
	UN
	5,00
	TESOURA IRIS 11 CM RETA
	19,19
	95,97

	14
	UN
	5,00
	TESOURA JOSEPH 14 CM, RETA
	39,45
	197,27

	15
	UN
	15,00
	PINÇA CRILE 14 CM
	26,75
	401,36

	16
	UN
	15,00
	PINÇA ANATOMICA DENTE DE RATO 16 CM
	18,56
	278,51


1. REQUISITOS DOS PRODUTOS
4.1. Os produtos deverão ser novos, sem uso, de primeira qualidade e atender às normas técnicas vigentes aplicáveis.
4.2. Os equipamentos e instrumentais deverão possuir registro ou cadastro junto à ANVISA, quando exigido pela legislação vigente.
4.3. Os materiais deverão ser entregues em embalagem original do fabricante, contendo identificação, lote e demais informações obrigatórias.
4.4. Os instrumentais cirúrgicos deverão ser confeccionados em aço inoxidável de uso hospitalar e passíveis de esterilização.

1. ENTREGA
5.1. A entrega deverá ocorrer em local indicado pela Secretaria Municipal de Saúde.
5.2. O prazo de entrega será de até 20 (vinte) dias após o recebimento da Autorização de Fornecimento ou documento equivalente.
5.3. Os produtos serão recebidos provisoriamente para conferência e, posteriormente, de forma definitiva após verificação da conformidade com as especificações contratadas.

1. CRITÉRIO DE JULGAMENTO
O julgamento das propostas será realizado pelo critério de menor preço por item, desde que atendidas integralmente as especificações constantes neste Termo de Referência.

1. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas correrão por conta das seguintes dotações:
	Acesso 
	Vinculação 
	Projeto 
	Despesa 

	957
	621 Transf Fundo a Fundo Rec SUS Governo Estadual
	1066 Programa de Incentivo para atenção primária à saúde - PIAPS
	4490 52 00 00 000

	358
	621 Transf Fundo a Fundo Rec SUS Governo Estadual
	2152 Programa de Incentivo para Atenção Primária à Saúde - PIAPS
	3390 30 00 00 000


1. FISCALIZAÇÃO
A fiscalização do fornecimento ficará a cargo da Secretaria Municipal de Saúde, que verificará o cumprimento das especificações, prazos e demais condições estabelecidas.

1. DISPOSIÇÕES FINAIS
A contratada deverá substituir, sem ônus para a Administração, qualquer item que apresente defeito, vício ou divergência em relação às especificações exigidas, observados os prazos estabelecidos pela Administração Municipal.
Esperança do Sul, 23 de Junho de 2026





__________________________________________
GUILHERME CALEANDRO DA CRUZ
Secretaria Mun.de Saúde 




__________________________________________
ADEMIR VILLERS DA CRUZ
Prefeito Municipal
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